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Espírito Santo, 

a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 010, DE 03 DE ABRIL DE 2007 

Modifica a redação do Art. 1° da Lei Municipal nº 086, de 
25 de outubro de 1.993 . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovóu e eu sanciono 

Art. 1 º. O art. 1 º da Lei Municipal nº 086, de 25 de outubro 
de 1.993, passa a vigorar com a publicação da presente Lei com a seguinte 
publicação: 

Art. 2°. Poderá ser concedida uma gratificação de até 
80%( oitenta por cento), sobre os vencimentos, aos membros da Comissão de 
Licitação, devendo observar-se as disposições da Legislação vigente. 

Art. 3°. Afastando-se da função gratificada como membro, 
o servidor perderá a respectiva remuneração . 

Art. 4 °. Esta Lei será regulamentada por Decreto para sua 
melhor execução . 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta 
de dotações próprias, autorizado o Poder Executivo Municipal a fazer as 
suplementações pertinentes . 
· Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, no átrio da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, revogadas as disposições em contrário, tendo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2007 . 

Gabinete do Prefeito Mu · c1pa de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 03 de ª\b e 20 7 . 

WAL~ESCAVALCANTE 
/e;e~eito Municipal 

Rua: Desembargador Danton Bastos, O 1, Centro, Barra de São Francisco-ES, CEP: 29.800-000, FONE: 3756.4603 
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